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PORTARIA Nº 076/2018 

                                            O Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, Sr. 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei,  

                                            R E S O L V E; 

 I – CANCELAR a partir de 01 de março 2018, as funções 

gratificadas concedidos aos funcionários efetivos. Segue relação abaixo:  

          Nome Função gratificada  Revoga Portaria 

LUZIANA ALENCAR DAMACENO FG 01 090/2017 

JOSEIDE MARIA CONCEIÇÃO DA 

SILVA 

FG 01 120/2017 

NIVALDETE FORTUNATO BILACH 

BARBOSA 

FG 01 109/2017 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor com data retroativa de 01 de março 

de 2018, revogando efeitos contrários. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR, EM 19 DE MARÇO DE 2018 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 


